(Fl. 2 do Anexo I à Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.)

Anexo I
Informações a Serem Prestadas pelo Transportador

Dados da Escala

Conjunto de informações que caracterizam a escala de embarcação em porto nacional.

1 - Para dados identificadores semelhantes haverá uma única escala, obedecendo as informações às seguintes condições principais:

a) os dados referenciados nas tabelas conterão “botão de ajuda” e somente serão aceitos se nelas constarem;

b) as datas e horas informadas deverão ser válidas; e

c) todo CPF ou CNPJ informados deverão ser válidos e encontrarem-se ativos no cadastro da RFB.

2 - Número da viagem:

Identificação da viagem da embarcação com caracteres alfanuméricos de até 10 (dez) posições.

3 - Embarcação:

Identificação individual da embarcação, conforme código da tabela de embarcações constante do sistema.

4 - Porto da escala:

Identificação do porto da escala conforme código da tabela constante no sistema de portos nacionais.

5 - Previsão da primeira atracação:

Data (dd/mm/aaaa) e hora (hh:mm) da primeira atracação, que poderá ser posterior em até 60 (sessenta) dias em relação à data corrente.

6 - Agência de Navegação:

Identificação da agência de navegação via informação do seu CNPJ conforme tabela constante no sistema.
7 - Empresa de Navegação:

Identificação da empresa de navegação via informação do seu CNPJ, ou código, quando estrangeira, conforme tabela constante no sistema.

8 - Previsão da última desatracação:

Data (dd/mm/aaaa) e hora (hh:mm) da previsão de desatracação da embarcação na escala, que deverá ser posterior à previsão da primeira atracação informada no sistema;

9 - Nome do comandante da embarcação:

Identificação do comandante da embarcação através de campo alfabético livre de 55 (cinqüenta e cinco) posições;

10 - Tipo de operação predominante da embarcação:

Identificação de operação predominante da embarcação na escala, conforme tabela constante do sistema.

11 - Relação de empresas parceiras:

Identificação de empresas parceiras na escala, quando existente.

12 - Identificação das empresas parceiras:

Identificação da empresa parceira na escala via informação do seu CNPJ ou código, quando estrangeira, conforme tabela constante no sistema.

13 - Relação de portos de procedência:

Identificação do código dos portos onde a embarcação escalou anteriormente, com possibilidade de informação de 1 (um) até 50 (cinqüenta) portos, conforme tabela constante do sistema.

14 - Data de desatracação da embarcação nas escalas de procedência:

Data (dd/mm/aaaa), seqüencial, da desatracação da embarcação para cada escala em porto de procedência informado, que não deverá ser posterior à previsão da primeira atracação informada no sistema.

15 - Relação de portos subseqüentes:
Identificação do código dos portos onde a embarcação escalará posteriormente com possibilidade de informação de 1 (um) até 50 (cinqüenta) portos, conforme tabela constante do sistema.

16 - Data prevista de atracação nos portos subseqüente da escala:

Data (dd/mm/aaaa) da previsão da atracação da embarcação nos portos subseqüentes da escala, que não deverá ser anterior à previsão para desatracação informada no sistema.

